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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
Av. Presidente Dutra, 1889 - Bairro Baixa da União - CEP 76801-976 - Porto Velho - RO - www.tre-ro.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 1/2023 - PRES/SSI

1. INTRODUÇÃO
Em cumprimento ao disposto no artigo 3º, Incisos I a III, da Lei nº 10.520/2002, ao art. 3º, XI c/c o art. 8º, II do Decreto Federal

n. 10.024/2019,  bem como o disposto na Instrução Normativa n. 004/2008 – TRE-RO,  elaboramos o presente Termo de Referência  com vistas à
formação de Registro de Preços, por meio de pregão eletrônico para eventual aquisição de material permanente com o objetivo de atender as
necessidades de serviços da Seção de Segurança Institucional do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.

Observa, ainda, NO QUE APLICÁVEL, as regras e diretrizes para contratação de bens e serviços no âmbito da Justiça
Eleitoral estabelecidas pelo Tribunal Superior Eleitoral através da Resolução TSE nº 23.702, de 9 de junho de 2022, utilizando-se
subsidiariamente, também NO QUE APLICÁVEL, a Instrução Normativa SG/MPDG nº 5/2017 - e suas alterações posteriores - naquilo que não
contraria o disposto na referida Resolução do TSE e nas decisões e orientações do Tribunal de Contas da União - TCU. 

 
2. DO OBJETO
          Formação de ata de registro de preços para contratação de Empresa especializada para fornecimento de portal detector de

metais de alto desempenho, e detector de metais tipo raquete, de acordo com a necessidade da Seção de Segurança Institucional – SSI do
TRE/RO, com treinamento de operação e assistência técnica durante o período de garantia, atendendo as especificações técnicas e entrega nos
locais previstos neste Termo de Referência.

 
3. JUSTIFICATIVA
 
A Seção de Segurança Institucional - SSI é responsável pela segurança do TRE/RO, atividade essencial, que tem como missão

promover condições adequadas de segurança, sendo necessário para tanto a aplicação de recursos e instrumentalização para que agentes e
inspetoras(es) da polícia judicial possam exercer o pleno desempenho de suas atribuições,  evitando, com isso, falhas no esquema de segurança
montado pela unidade. Ainda, visa implementar as normas de segurança para entrada em prédios do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia,
recomendadas pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme Resolução CNJ nº 435/2021, que dispõe sobre a política e o sistema nacional de
segurança do poder judiciário, estabelecendo medidas de segurança no âmbito dos tribunais, com destaque para o disposto no inciso IV, do art. 14,
da referida Resolução, vide:

Art. 14. Os tribunais superiores, conselhos, tribunais de justiça, regionais federais, do trabalho, eleitorais e militares, no
âmbito de suas competências, adotarão as seguintes medidas de segurança:

IV – instalação de pórtico detector de metais e catracas, aos quais devem se submeter todos(as) que acessarem as
dependências, ainda que exerçam cargo ou função pública, ressalvados(as) os(as) magistrados(as), os(as) integrantes de escolta de presos e
os(as) agentes ou inspetores(as) da polícia judicial que tenham lotação ou sede de seus cargos e funções nas dependências dos respectivos
conselhos e tribunais;

A aquisição de Portais e raquetes detectores de metais mostram-se importantes ferramentas na prevenção de possíveis delitos,
uma vez que inibem o acesso de pessoas armadas, ou portando material potencialmente perigoso, às dependências deste Regional. A referida
solução permitirá ações preventivas contra a entrada de objetos que ameacem o bom funcionamento do Tribunal.

Considerando-se que no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia não há, no momento, nenhum prédio que disponha
de tal controle de acesso, a existência desses equipamentos combinados com segurança armada e/ou eletrônica, que compreende o controle de
acesso com catracas, raios X e câmeras de vigilância nas áreas de circulação, eleva consideravelmente o nível de segurança das instalações.

                        A implantação dos equipamentos não exclui a necessidade da vigilância efetuada por agentes e vigilantes
terceirizados, mas garante uma maior eficiência das ações de repressão, além de antecipar as ações de prevenção. Os equipamentos serão
implantados observando as características peculiares da edificação.

 
4. DA DESCRIÇÃO E QUANTIDADES
Aquisição de MATERIAL PERMANENTE listados no quadro abaixo:
 

Item Objeto Quantidade
1 Portal detector de metais 02
2 Detector de metais tipo raquete 03

                
4.1 – Características técnicas
 

Ref. Descrição
Portal detector de

metais Portal Detector de Metal multizona, de altíssima sensibilidade, com, no mínimo, 20 (vinte) zonas de detecção.
O pórtico detector de metais deverá ser com tecnologia multizonas com, no mínimo, 20 (vinte) zonas de detecção
independentes, inclusive sensores de detecção na parte superior do portal para identificar com precisão altura do objeto
detectado, ser com eletrônica microprocessada e com técnicas de processamento digitais de sinal, ter uniformidade e
discriminação de detecção, além de alta estabilidade e altíssima sensibilidade.
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CARACTERÍSTICAS ESTRUTURAIS:
 

A estrutura do pórtico deve ser suficientemente robusta e resistente a arranhões, impactos mecânicos como colisão,
choque e pressões provocadas pelo tráfego de pessoas, e possuir dispositivo para fixação no piso imune à penetração de
água;
Possuir revestimento de materiais sintéticos de forma que sujeitos a condições ambientais normais não requeiram
qualquer tipo de manutenção para eliminar corrosões, ou repinturas, e evitem a deterioração da superfície ao longo da
vida útil;
Altura interna (vão livre): de 2,0m a 2,20m;
Largura interna (vão livre) entre os painéis: 0,75m a 0,85m;
Profundidade: 0,50m a 0,70m;
Peso máximo: 90 Kg;
Não possuir qualquer rampa de passagem para pessoas através do portal, ou estrutura similar com essa finalidade;
Não possuir cantos ou pontas angulosas, pontiagudas ou afiadas, que possam causar danos em pessoas ou roupas;
Possuir grau de proteção IP55;
Possuir painéis laváveis e indeformáveis dotados de bordas a prova de impactos proporcionando uma eficiente proteção
mecânica e de umidade;

 
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS:
 

Alimentação elétrica deve ser através de tomada comum e possuir ajuste automático para variações de tensão de 100 a
240 V AC (+ ou – 10% ~ 15%) e 50/60 Hz, na linha de entrada, sem qualquer intervenção do operador e não causar
degradação no desempenho do detector;
Possuir proteção de corrente de surto de entrada, sobrevoltagem e sobrecarga;
Possuir disjuntor para desligamento geral e fusível de proteção.
Possuir proteção contra surtos de tensão na linha de alimentação;

 
CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS:

Possuir unidade eletrônica do equipamento compacta e de fácil remoção, situada no interior do pórtico, junto às
conexões elétricas e acondicionadas no interior de um compartimento fechado.
Possuir sistema para programação local ou remota por meio de ligação a computadores portáteis e à rede TCP-IP, de
maneira a permitir o controle e o monitoramento remoto e integração em rede.
Dispor de indicador de quantidade de massa metálica do objeto com, pelo menos, 6 (seis) níveis;
Possuir unidade de controle com LCD provido de caracteres alfanuméricos, para atender às necessidades de operação,
manutenção e demais ajustes de programa;
Possuir todas as suas funções de ajuste e funcionamento controladas por microprocessadores;
Possuir um sistema de autodiagnose para monitorar continuamente a sua operação de forma que, ocorrendo defeito ou
falha, seja identificada a possível causa por meio de código específico no painel de alarme;
Quando configurado na sensibilidade desejada, independentemente do nível, caso sofra interferência proveniente de
uma fonte externa (cadeiras de rodas, carrinhos de limpeza e de abastecimentos de concessionários) transitando na
proximidade do pórtico, que dispare seu alarme, não deverá alterar o ajuste atual ou necessitar de recalibração;
Possuir sensores instalados em ambos os painéis (lados direto e esquerdo), que permitam a contagem de fluxo
bidirecional conjugado com o acionamento do alarme;
Dispor de LCD (Display de Cristal Líquido) vertical de zonas de detecção ou coluna de "leds", disposto em ambas às
colunas, para indicar o local do(s) objeto(s) metálico(s) detectado(s), conduzido(s) através do portal, iluminando
simultaneamente as zonas que detectaram esses objetos.

 
CARACTERÍSTICAS DE DETECÇÃO:

Possuir tecnologia de multizonas detectores, constituídas por, no mínimo, 20 (vinte) zonas de detecção independentes,
de modo a assegurar que os objetos sejam detectados separadamente pelas respectivas zonas;
Possuir ajuste de sensibilidade no mínimo em 200 níveis independente por zona de detecção;
 Possuir capacidade de detecção consistente e uniforme em toda a área interna (vão livre) do pórtico, proporcionando a
cobertura completa de inspeção do extremo superior ao extremo inferior da pessoa inspecionada e ser independente da
posição ou orientação do objeto transitando por ele; 
Possuir no mínimo 10 (dez) programas de detecção, pré-selecionadas, para diferentes tipos e tamanhos de objetos
metálicos em função da aplicação;



18/10/2023, 15:37 SEI/TRE-RO - 0968640 - Termo de Referência

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1001018&infra_sis… 3/11

Possuir proteção contra alarme falso, sendo que, quando configurado no nível de sensibilidade desejado, o pórtico não
pode gerar alarme falso por interferência de corpo humano (condutividade elétrica) ou quando a pessoa totalmente livre
de objetos metálicos transpasse o mesmo;
Possuir capacidade de detecção de alta sensibilidade de objetos metálicos ferrosos e não ferrosos de dimensões e massas
conforme estabelecido nas normas para a Aviação Civil;
Possuir estabilidade da capacidade de detecção, ou seja, esta não deve mudar com o tempo e, tampouco, necessitar de
recalibração do equipamento;
Possuir capacidade de detecção de objeto a uma velocidade variando de 0,1 a 8,0 m/s em todos os sentidos.
Possuir capacidade de detecção de alta sensibilidade de objetos metálicos ferrosos e não ferrosos de dimensões e
massas, conforme estabelecido nas normas e NILECJ-STD-0601.00 níveis 1 até 5 e NIJ-STD-0601.02 nível 1.

 
CONDIÇÕES DE OPERAÇÕES:

Operar com variações de temperatura ambiente entre –10º e +60º C e umidade relativa entre 0 e 95% não condensada;
Possuir condições de inspecionar 30 pessoas por minuto;
Não oferecer risco aos seres humanos e sistemas de apoio vital (portadores de marca-passo, implante cloquear, etc.).
Para atender a estas exigências, a LICITANTE deverá apresentar documento do fabricante atestando a conformidade do
equipamento;
Possui contador de passagem e de detecção;
Possuir função de "reset" rápido para acionamento na condição de alarme;

 
INTERFERÊNCIA:
 

Operar sem interferir em aparelhos ou equipamentos elétricos/eletrônicos, nem sofrer interferência de qualquer natureza
de equipamentos ou estruturas metálicas situadas nas proximidades;
Operar a uma distância de 30 (trinta) centímetros de um equipamento de Raios X sem apresentar mudanças na
homogeneidade de detecção ou falsos alarmes causados por interferências eletromagnéticas;
Possuir proteção contra ruídos e interferências de origem eletromagnética (rádio VHF, UHF, telefone sem fio, telefone
celular, etc.) principalmente de fontes externas de radiofrequência ou estrutura metálica do local de instalação, não
devendo, portanto, disparar o alarme do pórtico.
Alarmes: Possuir indicador sonoro, com alarme de alta intensidade com volume ajustável e tom programável;
Possuir alarmes visuais indicadores de anormalidade e de “pronto para operar”;
Garantia mínima de 12 meses.

Detector de
metais tipo

raquete

 

CARACTERÍSTICAS ESTRUTURAIS:
 

Construção em plástico (ABS) de alto impacto;

Circuito eletrônico microprocessado;
Detecção de metais ferrosos e não ferrosos (metais magnéticos e não magnéticos);
Alarme sonoro e visual de detecção;
Ajuste de sensibilidade em vários níveis;
Receptor de alta sensibilidade;
Aviso contínuo de detecção durante a proximidade do metal;
Botão para seleção de sensibilidade;
Sistema de alerta por vibração;
Possuir LED indicador de ligado.
Indicação luminosa de status da bateria (carregada/descarregada);
Alimentação por bateria alcalina ou recarregável;
Possuir entrada para carregador de bateria;
Possui autonomia da bateria superior a 60 (sessenta) horas;
Não oferecer risco para os portadores de marca-passo e também a mulheres grávidas;
Possuir Botão de pressão momentâneo para auxiliar a eliminar temporariamente detecção de metais nas proximidades
do ambiente;
Possui cabo de borracha a prova de interperes;
O Detector de metal manual deverá vir acompanhado de 01 Carregador bivolt externo para bateria  e 01 Coldre por
equipamento.
Garantia mínima de 12 meses.
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4.1.1  IMPORTANTE: Será exigido das licitantes, necessariamente, a indicação da MARCA e MODELO do produto ofertado

e o envio de imagens, prospectos, folders para fins de aceitação do produto ofertado - uma vez que o nome de um mesmo equipamento pode ter
variação regional – medida que permitirá aferir o atendimento das especificações definidas neste Termo de Referência.

4.1.2. REGRAS APLICÁVEIS À COMPROVAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E DOS DOCUMENTOS
EXIGIDOS:

 
Havendo divergências entre a descrição do material e o respectivo código do Catálogo de Matérias (CATMAT) do sistema

SIASG/COMPRASNET, prevalecerá a estabelecida neste Termo de Referência.
 
5. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
 
5.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues em dias úteis, no horário de 8h às 18h, na Seção de Segurança Institucional –

SSI, Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia localizado na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa da União, CEP 76805-859. Telefone para
agendamento: (069) 3211-2247.

5.2. O prazo para entrega dos equipamentos é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho. No caso de a Licitante
prever, em sua proposta, prazo de entrega inferior a 30 dias, será considerado como prazo máximo o que nela foi estabelecido.

5.3. Os equipamentos entregues deverão ser novos e de primeiro uso, originais, estar devidamente acondicionados em
embalagem lacrada e fechada de fábrica, acompanhados, caso existam, dos Manuais e Termos de Garantia do fabricante, além de revestirem-se
das características e especificações contidas no Edital, bem como das consignadas na proposta apresentada pela vencedora.

 
6. PROGRAMA DE INSTRUÇÃO PARA TREINAMENTOS
 
6.1. A contratada, quanto ao item 1, deverá realizar Treinamento de Operação dos equipamentos ofertados de no mínimo 04 h

(quatro horas), a serem realizados nas localidades contempladas para entrega indicadas pela CONTRATANTE;
 
7. RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
7.1. Todos os materiais deverão ser entregues em dias úteis, no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h, na Seção de Segurança

Institucional no Edifício Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia localizado na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa da União, CEP 76805-
859. Telefone para agendamento: (069) 3211-2247.

7.2. Os produtos serão recebidos, mediante recibo, pela fiscalização designada pela Administração, da seguinte forma:
I – Provisoriamente: imediatamente, por meio de Termo de Recebimento Provisório, depois de efetuada a instalação e entrega,

para efeito de posterior verificação das especificações;
II – Definitivamente: após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, o gestor do contrato terá um prazo de 10 (dez) dias

consecutivos, para verificar o perfeito funcionamento e conformidade das especificações, findos os quais e verificado o pleno funcionamento do
equipamento, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo e iniciado o período de garantia;

7.3. Em caso de conformidade, será liberado o pagamento e emitido o aceite definitivo dos equipamentos em Termo de
Recebimento Definitivo, também assinado por representante da Contratada, que receberá uma via do referido termo;

7.4. Qualquer falha no procedimento de instalação, configuração ou na operação acarretará o não recebimento dos
equipamentos. O executor do contrato emitirá um Termo de Avaliação que discorrerá de forma detalhada as inconsistências e prejuízos causados;

7.4.1. Os equipamentos serão recusados nos seguintes casos:
a) quando entregues com especificações diferentes das solicitadas;
b) quando apresentarem qualquer defeito durante os testes de conformidade e verificação.
7.5. A Licitante vencedora deverá providenciar a substituição do equipamento recusado em até 30 (trinta) dias corridos,

contados a partir da data da comunicação, por ofício, feita pelo TRE-RO, submetendo à nova verificação o equipamento impugnado, ficando
suspenso o pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;

7.6. O recebimento dos equipamentos pelo TRE-RO não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito e correto
desempenho dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização;

7.7. O pagamento se dará a após a entrega dos equipamentos, treinamento de operação, e mediante apresentação de Nota Fiscal
e demais documentos necessários;

7.8. Somente será aceita a Nota Fiscal e respectiva cobrança após emissão do termo de recebimento provisório pelo TRE-RO,
que vai homologar o equipamento e serviços fornecidos, os quais devem estar em acordo com esta especificação e com a proposta da Contratada.

 
8. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
8.1. O prazo de garantia e prestação de assistência técnica será de, no mínimo, 12 meses, contado da data do recebimento

definitivo dos equipamentos mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo emitido pela Seção de Segurança Institucional -SSI. Caso
tenha sido ofertado prazo maior que o indicado anteriormente, então será considerado o prazo constante da proposta técnica;
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8.2. A CONTRATADA deverá garantir a existência de peças e partes para reposição, de acordo com o art. 32, do Código de
defesa do Consumidor.

8.3. A assistência técnica deverá ser realizada no local da instalação, até no máximo 48 (quarenta e oito) horas do recebimento
de comunicação formal (escrito, telefone ou e-mail) da área responsável pela contratante, em horário comercial de segunda a sexta feita.

8.4. A assistência técnica contemplará todos os procedimentos necessários para manter o equipamento de segurança, objeto
deste Termo, em perfeitas condições de funcionamento, incluindo a substituição de peças ou do equipamento que apresentar defeito durante o
período de garantia, que serão fornecidas pela CONTRATADA.

8.5. A CONTRATADA, durante o período de garantia, deverá disponibilizar e fornecer, sem ônus para a CONTRATANTE,
todas as peças ou componentes originais, recondicionadas ou novas, atendendo as especificações técnicas da fabricante forma que possibilite
sempre o perfeito funcionamento do equipamento de acordo com as normas da CNEN.

8.6. A remoção do equipamento, peças ou componentes, quando necessário para a execução dos serviços de assistência técnica
(manutenção corretiva) em oficina da CONTRATADA, ou outro local, por ela indicado, dar-se-á após autorização prévia do Gestor do Contrato,
sem custo adicional para a CONTRATANTE, quanto às despesas referentes à retirada, remessa, devolução e a posterior reinstalação.

8.7. A garantia só poderá ser revogada em caso de acidente, mau uso, ou transporte inadequado causado pelo TRE-RO e apenas
para o componente afetado.

 
 
9. – DO VALOR ESTIMADO
O valor total estimado desta contratação é de R$ 121.874,25 (cento e vinte e um mil oitocentos e setenta e quatro reais e

vinte e cinco centavos).
Os preços foram obtidos por meio pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação (Art. 5º, IV, da IN

nº 73/2020).
 

Item Descrição/cotação Quant. Preço Médio-R$ Valor Estima do Item-R$
1 Portal detector de metais 02 56.572,50 113.145,00
2 Detector de metais tipo raquete 03 2.909,75 8.729,25

Valor Total Estimado – R$ 121.874,25
 

9.1. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA E SUPRIMENTOS
Os bens permanentes serão adquiridos conforme a necessidade efetiva deste órgão.
As quantidades de cada item são estimadas e não obriga a Administração a sua contratação total durante da validade a Ata de

Registro de Preços, podendo o TRE-RO realizar a contratação dos quantitativos necessários, observado o quantitativo mínimo por item, na forma
do cronograma abaixo:

 

Item Descrição Total Quant. 1º Semestre/2023 Quant. 2º Semestre/2023 Quant. Mínima Por Pedido
1 Portal detector de metais 02 01 01 01
2 Detector de metais tipo raquete 03 02 01 01

 
9.2. JUSTIFICATIVA PARA OS QUANTITATIVOS EM PATAMARES REDUZIDOS:
Face aos constantes contingenciamentos impostos a este Regional, adota-se a possibilidade de aquisição mínima dos itens,

embora se pretenda adquirir a totalidade dos produtos licitados.
 
9.3. DA ADERÊNCIA AO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
9.3.1 A contratação especificada neste Termo de referência será custeada pelo Orçamento Ordinário dos exercícios de 2023,

conforme demonstrativo abaixo: execução orçamentária ocorrerá da seguinte forma:
 

FONTE ORÇAMENTÁRIA

Tipo de Orçamento Item de despesa do planejamento orçamentário Plano Interno
Previsão de execução orçamentária por ano

1º Semestre/2023(R$) 2º Semestre/2023 (R$)
Ordinário Serviço de Vigilância Eletrônica IEF. VIGELE 62.392,00 59.482,25

Total por exercício financeiro 62.392,00 59.482,25

 
 
10 – DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
 
10.1. Com relação ao planejamento e a objetividade, de observação obrigatória, nos termos do art. 2º da Instrução Normativa

04/2008 deste Tribunal, este Termo de Referência detalha a aquisição de forma objetiva e leva em consideração as necessidades reais, históricas e
futuras relacionadas, além de fornecer à Administração os elementos necessários ao adequado planejamento administrativo, financeiro e
orçamentário, obtidos após a fase de Estudo técnico preliminar (ETP).

Além disso, o objeto deste Termo de Referência vem ao encontro das premissas do PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 2021-
2026 - MACRODESAFIOS - SOCIEDADE, tanto pela garantia dos direitos fundamentais, quanto pelo fortalecimento da relação institucional do
Judiciário com a sociedade. Já em relação aos PROCESSOS INTERNOS concretiza a promoção da sustentabilidade.

Missão: Garantir contratações planejadas, ágeis, sustentáveis, transparentes e com qualidade excelente
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Clientes: Garantir a qualidade dos produtos e serviços contratados 
Processos internos: Adotar critérios de sustentabilidade nas contratações
APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
Refere-se ao aperfeiçoamento dos mecanismos para alinhar as necessidades orçamentárias e ao aprimoramento do processo

eleitoral e da prestação jurisdicional. Envolve estabelecer uma cultura de redução do desperdício de recursos públicos, de forma a assegurar o
direcionamento dos gastos para atendimento das necessidades prioritárias e essenciais da Justiça Eleitoral.

FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA E DA TRANSPARÊNCIA NO PROCESSO ELEITORAL
Está relacionado a objetivos e iniciativas que visem garantir à sociedade o aprimoramento contínuo da segurança e da

transparência dos pleitos eleitorais, com a utilização de tecnologias e com a melhoria de processos de trabalho.
CELERIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Têm por finalidade materializar, na prática judiciária, o comando constitucional da razoável duração do processo. Trata-se de

garantir a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica na tramitação dos processos judiciais, bem como elevar a produtividade
dos magistrados e servidores. 

 
11. APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
Refere-se ao aperfeiçoamento dos mecanismos para alinhar as necessidades orçamentárias e ao aprimoramento do processo

eleitoral e da prestação jurisdicional. Envolve estabelecer uma cultura de redução do desperdício de recursos públicos, de forma a assegurar o
direcionamento dos gastos para atendimento das necessidades prioritárias e essenciais da Justiça Eleitoral.

 
12. DO CERTAME
12.1 - Tratam-se bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste termo de

referência por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado. É possível afirmar que não haverá aferição de outros fatores que possam
influenciar no preço final dos bens. Dessa forma, deverá ser adotada a modalidade de pregão, na forma eletrônica, para formação registro de
preços, do tipo menor preço por item, na forma de fornecimento parcelado, consoante as condições definidas neste Termo de Referência. 

12.2 - Sugere-se que seja adotado o modo de disputa por LANCES ABERTOS, com intervalo mínimo de 0,5 (meio ponto
percentual) entre os lances, na forma do Parágrafo único do Art. 31 c/c o Art. 32 do Decreto n. 10.024/2019.

12.3. Considerando que o certame será do tipo menor preço por item, e a soma do valor estimado do item 1 para a contratação
pretendida excede R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não será aplicada a exclusividade de participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, na forma estabelecida pelo art. 48, I, da LC 123/2006 e pelo art. 9º, I, do Decreto Federal nº 8.538/2015. Também, NÃO se aplica
a aquisição desde item o previsto no art. 48, III da Lei Complementar n. 123/2006 (regulamentado pelo Art. 8º do Decreto n. 8.538/2015), que
estabelece a destinação de cota de até 25 % para ME/EPP para itens/lotes compostos por bens divisíveis.  

A adoção dessa regra poderá trazer prejuízo ao conjunto das aquisições pretendidas na medida em que  o quantitativo a ser
adquirido não comporta fracionamento ao percentual de 25% considerando-se o interesse na aquisição de até 2 (dois) portais, uma vez que a
destinação de uma unidade já superaria o referido percentual, além de que, na prática, a adoção desta regra traria prejuízo ao conjunto das
aquisições pretendidas, tendo em vista que a aquisição fracionada de parte dos bens com fornecedores distintos levaria a inocuidade da solução
adotada, com flagrante prejuízo à Administração. Isso porque com a subdivisão haveria possibilidade de que fossem ofertados produtos de
marca/modelo diferentes de um mesmo bem, além de características estéticas diferenciadas que impediriam a padronização nesta Administração.

Assim, com fundamento no Art. 49, III, da LC n. 123/2006, regulamentado pelo Art. 10, II do Decreto n. 8.538/2015, entende-
se que deva ser afastada a formação de cotas de bens divisíveis para ME/EPP's no tocante ao item 1. 

12.4. As ME/EPP's poderão participar do certame com as demais regras de preferências previstas na legislação (empate ficto).
12.5. Considerando que soma do valor estimado do item 2 para a contratação pretendida não excede R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), será aplicada a exclusividade de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, na forma estabelecida pelo art. 48, I, da LC
123/2006 e pelo art. 6º, do Decreto Federal nº 8.538/2015.

 
13. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
13.1. Os preços apresentados pelos fornecedores deverão cobrir todos os custos, abrangendo, se for o caso, a mão de obra, leis

e encargos sociais decorrentes, ferramentas e equipamentos, transportes e frete, tudo quanto for preciso para garantir a entrega, a qualidade
funcionalidade dos materiais solicitados.

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, a
adjudicatária se comprometerá a entregar o objeto no local e datas informadas no cronograma de previsão de contratação.

A aceitação das propostas e o recebimento do objeto deverão obedecer aos seguintes parâmetros, no que couber:
I - O valor estimado do item é o parâmetro de preço a ser utilizado pelo operador do certame para julgamento da proposta,

cabendo-lhe julgar eventual variação na análise do caso concreto.
II - As propostas inseridas no sistema eletrônico de compras deverão informar, necessariamente, as

respectivas MARCA e MODELO dos objetos ofertados.
III - O Pregoeiro poderá solicitar do licitante informações mais detalhadas acerca do objeto ofertado, podendo, inclusive,

solicitar prospecto do item, assinalando prazo de até 2 (duas) horas para o envio, sob pena de recusa da proposta.
IV -  Para a seleção da proposta mais vantajosa da aquisição pretendida, sugere-se que seja adotado o modo de disputa

por LANCES ABERTOS, com intervalo mínimo de 0,5 (meio ponto percentual) entre os lances, na forma do Parágrafo único do Art. 31
c/c o Art. 32 do Decreto Federal n. 10.024/2019.

V - Os equipamentos deverão estar estritamente de acordo com as especificações exigidas, inclusive no que diz respeito às
especificações de embalagens, validades e garantias se for o caso.

VI - Salvo se expressamente constar na especificação do objeto, não serão aceitos equipamentos que tenham sido objeto de
quaisquer processos de recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes.
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VII - As embalagens dos equipamentos deverão conter as respectivas especificações técnicas dos mesmos e as informações
concernentes a seus fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.).

VIII - O prazo de garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. O período de garantia e o prazo de validade
remanescente serão contados a partir da entrega do material, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo emitido pela Seção de
Segurança Institucional - SSI.

 
13.2. DA HABILITAÇÃO
 
13.2.1 Habilitação jurídica;
13.2.2 Habilitação fiscal e trabalhista;
13.2.3 Habilitação técnica:
13.2.3.1 Atestado de Capacidade técnica: A licitante deverá apresentar, no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnico-

operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove sua aptidão no fornecimento de pelo menos 1 (um) Portal
detector de metal, e que deve conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) Nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente;
b) Descrição do escopo dos serviços prestados para aferição da compatibilidade do objeto;
c) Nome ou razão social da empresa que prestou o serviço ao emitente;
d) Data de emissão do atestado ou da certidão;
e) Assinatura e identificação do signatário (nome, matrícula, telefone, cargo e função que exerce na empresa emitente).
13.2.3.2 A licitante poderá apresentar os atestados provenientes de pessoa jurídica de direito privado com reconhecimento de

assinatura em cartório e comprovação de que o signatário é representante legal da emitente através de apresentação do contrato social e
procuração, se for o caso, a fim de evitar possíveis diligências durante o certame. 

 
14. – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
14.1 O art. 21 da Resolução CNJ n. 400/2021 estatui que as aquisições e contratações realizadas pelos órgãos do Poder

Judiciário devem observar os critérios de sustentabilidade quanto aos bens, serviços e obras, inclusive na execução de reformas, na locação,
aquisição e manutenção predial de bens imóveis, citando, entre eles, alguns que constam da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 01/2010 que, de
igual forma, também dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal.

14.2 Nos termos do art. 5, da IN 01/2010 SLTI, serão exigidos os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –

15448-1 e 15448-2;
II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction

of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

14.2.1 A comprovação do disposto na seção 14.2 será feita no recebimento dos bens, mediante apresentação de certificação
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre
com as exigências de sustentabilidade.

 
15. CADASTRO TÉCNICO FEDERAL IBAMA:
15.1 Tratando-se de bens classificados como artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de

superfície, inclusive galvanoplastia ( itens 1 e 2) cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Código 3-10  e itens 12, 13 e
14  no Código 5-3, ambos do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n. 06, de 15/03/2013 - que regulamenta o Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981 -
deveria ser exigido dos fabricantes o registro nesse cadastro do IBAMA.

15.2 Ocorre que, após consulta, não se verificou fabricante que possuísse inscrição nesse banco de dados. Embora a
Administração do TRE-RO esteja comprometida com o estabelecimento de critérios sustentáveis em suas contratações, forçoso reconhecer que a
exigência dessa obrigação para esse material levará à inegável restrição de competitividade. A posição que vem adotando o TCU em sua
jurisprudência sobre o assunto, tal como no TC 003.405/2010-09, verbis:

15.3 Louvável a preocupação dos gestores em contratar com empresas que adotem em seus processos produtivos práticas
responsáveis ambientalmente. [...] a adoção dessas restrições ambientais deve se dar paulatinamente, de forma que os agentes do mercado
possam se adaptar a essas novas exigências antes delas vigorarem plenamente. Caso contrário, estar-se-ia criando uma reserva de mercado para
as poucas empresas que cumprirem de antemão essas exigências, implicando violação ao princípio constitucional da livre concorrência, maiores
custos e reduzidas ofertas de produtos.
15.4 Assim, de forma justificada, não será exigida essa obrigação, situação que, não destoa do entendimento do TCU.

 
16.   DA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. DA NECESSIDADE DE FORMAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS:
A unidade pretende formar Registro de Preços, com previsão de aquisições no decorrer do 1º semestre de 2023 e 2º semestres de

2023.
É
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É conveniente para a Administração que o material seja adquirido de forma parcelada pelas seguintes razões:
I - Embora os quantitativos tenham sido dimensionados para a atender as demandas efetivas da Administração é conveniente a

aquisição parcelada dos bens (art. 3º, II, do Decreto n. 7.892/2013) em razão das oscilações orçamentárias a que este órgão está submetido.
Assim, dentro de critérios razoáveis - porém não definitivos - estimou-se a aquisição de apenas parte dos bens demandados para o 1º semestre de
2023 e o restante para o 2º semestre de 2023;

II – A adoção da modalidade do Registro de Preço possibilitará a participação de outros órgãos da Administração Pública o que
pode gerar economia de escala pelo aumento dos quantitativos a serem licitados (previsão do art. 3º, III, do Decreto n. 7.892/2013;

III - A formação de registro de preços independe de indicação da dotação orçamentária. Isso implica em dizer que a
Administração não precisa dispor de orçamento para deflagrar o certame. A formação de registro de preços, de imediato, permite que as
aquisições ocorram com celeridade, tão logo haja a indicação da fonte orçamentária, resultando em maior eficiência e celeridade nas atividades
administrativas (art. 7º, § 2º, do Decreto n. 7892/2013).

Sobre o suporte orçamentário para garantir todas as aquisições que compõem o objeto da contratação, deve-se registrar que os
constantes contingenciamentos que vêm sendo impostos a estes Regional não garantem que os recursos estarão disponíveis quando da efetiva
necessidade. Tais óbices são solucionados pela adoção do registro de preço, posto que a Administração poderá, no decorrer do prazo de validade
da ata, emitir os empenhos de acordo com a prioridade de execução e a efetiva disponibilidade orçamentária.

Importante anotar que se tratando de registro de preços, o quantitativo licitado não obriga a Administração a adquirir o
quantitativo total registrado na ARP. A aquisição dar-se-á de acordo com a efetiva conveniência e disponibilidade orçamentária. Inicialmente
pretende-se adquirir o mínimo necessário para atender o 1º semestre de 2023.

Registre-se que não há registro de preços vigente ou compromissário para fornecimento dos materiais permanentes
especificados neste Termo de Referência.

 
16.2 DA DIVULGAÇÃO DA “IRP”
Em atenção ao disposto no art. 4º do Decreto n. 7.892/2013, esta unidade   manifesta -se pela não divulgação  da Intenção de

Registro de Preços (IRP) por entender que o prazo de 8(oito) dias úteis retardaria o certame licitatório, sendo, portanto, prejudicial ao setor
demandante, haja vista que os itens carecem de extrema urgência, visto a necessidade de aplicação de controle de acesso de pessoas nos prédios
da Sede do TRE-RO.

 
16.3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES DO

CERTAME
Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

federal ou órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais que não tenham participado do certame licitatório, mediante anuência deste
órgão gerenciador e aceitação do fornecedor (caput do Art. 22, do Decreto n. 7.892/2013).

JUSTIFICATIVA exigida pelo Acórdão n. 495/2018 - TCU - Plenário: Justifica-se a possibilidade de adesão: a) em razão das
especificações dos bens, de emprego bastantes comuns na maioria dos órgãos da Administração. Assim, por certo haverá interesse na utilização da
futura ARP; b) a previsão de fornecimento para órgãos aderentes tornará o certame mais atrativo aos fornecedores, o que refletirá de forma
positiva na sua competitividade e a obtenção de proposta mais vantajosa à Administração.

De acordo com o Art. 22, § 3º do Decreto n. 7.892/2013, na redação conferida pelo Decreto n. 9.488/2018, as aquisições ou
contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

De acordo com o Art. 22, § 4º do Decreto n. 7.892/2013, na redação conferida pelo Decreto n. 9.488/2018, o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

No procedimento de Adesão à ARP, será observado o disposto no Decreto 7.892/2013, com as alterações promovidas pelo
Decreto n. 9.488/2018 e as ORIENTAÇÕES DA SGMP E AGU, publicadas no PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL em
04/10/2018 - e, por fim, na Instrução Normativa nº 04/2008 deste Tribunal.

 
16.4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial

da União. 
 
16.5. PROCEDIMENTOS PRÉVIOS À ASSINATURA DO CONTRATO:
16.5.1. A vigência do Contrato será a contar da assinatura até o final do prazo da garantia Contratual dos equipamentos.
16.5.2. A licitante vencedora deverá, quando da assinatura do contrato, apresentar:
16.5.2.1. Regularidade junto ao SICAF e, caso não comprove, deverá exibir, no prazo fixado para sua assinatura, certidões

comprovando sua regularidade de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

16.5.3. Verificada a conformidade dos documentos exigidos, a Administração disponibilizará por email um canal eletrônico
de comunicação de dados (link) para que a CONTRATADA realize seu cadastramento no Sistema Eletrônico de Informações – SEI do TRE-RO;

16.5.4. Na eventualidade de problemas na utilização do SEI, a Administração contratante remeterá, por email, arquivo digital
contendo o inteiro teor do contrato para impressão, assinatura e devolução direta ou via postal. Nessa situação, contar-se-á o prazo de 02 (dois)
dias úteis a partir da data de confirmação de recebimento do e-mail pela CONTRATADA;

16.5.5. Realizado o cadastramento no SEI, a Administração disponibilizará um canal eletrônico de comunicação de dados (link),
contendo o inteiro teor do termo de contrato para assinatura eletrônica. O prazo de 2 (dois) dias úteis para assinatura será contado da data da
efetiva disponibilização do instrumento no SEI;

16.5.6. Com a assinatura do contrato a adjudicatária se obriga a realizar o objeto da licitação nas condições, preços e prazos
estabelecidos pelas regras contratuais, no edital de Pregão - e seus anexos - e na sua proposta, sob pena da aplicação das sanções legais, editalícias
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e contratuais.
16.5.7. O descumprimento injustificado da Adjudicatária das obrigações estabelecidas neste item implicará na decadência do

direito à contratação, situação em que os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas
respectivas ofertas, sujeitando-se o inadimplente às penalidades de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor adjudicado (art. 7º da
Lei nº 10.520/2002 - Não celebrar o contrato).

 
17. DAS OBRIGAÇÕES:
 
17.1 Da contratante:
 
17.1.1 Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma prevista neste Termo de Referência;
17.1.2 Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pela contratada;
17.1.3 Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir com o objeto deste Termo de

Referência;
17.1.4 Notificar a Contratada sobre irregularidades ou falhas ocorridas na execução do serviço, solicitando prazo para correção;
17.1.5 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
17.1.6 Efetuar o pagamento mediante ordem bancária ou por OBPIX, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até

05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura, após o recebimento definitivo dos bens ou dos serviços atestados pelo
fiscal e autorizado pelo gestor do contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à legislação municipal do imposto sobre serviços.

17.1.6.1 Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX nos formatos CPF/CNPJ, email, número de celular ou
chave aleatória.

17.1.6.2 Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio bancário (banco, agência e nº de conta), desde que
haja chave PIX cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que a contratada informe tratar-se de conta corrente ou conta
poupança.

17.1.6.3 O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado apenas imagem de QR-Code.
17.1.6.4 Aos pagamentos serão aplicadas as retenções legais, na forma da legislação de regência;
17.1.6.5 Para realização dos pagamentos a contratada deve apresentar situação de regularidade perante à Fazenda Federal, ao

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Justiça do Trabalho e Certidão Negativa
do CNJ de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 

17.1.6.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)/ 365                         I = (6/100)/ 365                               I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
 
17.2. Da Contratada:
17.2.1. fornecer os equipamentos de acordo com as condições estipuladas em sua proposta e no Edital;
17.2.2. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na prestação dos

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Tribunal, conforme art. 70 da Lei n.
8.666/93;

17.2.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, em função da execução do objeto
deste Termo de Referência, assim como os referentes a acidentes de trabalho;

17.2.4. Prestar esclarecimentos, sempre que necessário, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para
acompanhamento e apreciação do objeto;

17.2.5. Entregar todos os equipamentos nos locais designados pela Contratante, em sua forma completa, com todos os
acessórios necessários ao perfeito funcionamento;

17.2.6. Ministrar, quanto ao item 1, na ocasião da entrega dos equipamentos, treinamento de operação para no mínimo 4
(quatro) servidores; 

17.2.7. Efetuar a entrega dos equipamentos dentro do prazo estipulado e em conformidade com o exigido;
17.2.8. Comprovar, após a entrega e instalação, mediante teste de aferição com pessoal selecionado pela CONTRATANTE e sob

supervisão e orientação desta, o perfeito funcionamento dos equipamentos;
17.2.9. Prestar, durante o período de garantia, assistência técnica para os equipamentos;
17.2.10. Atender os chamados de assistência técnica em até 24 (vinte e quatro) horas, concluindo os serviços em, no máximo, 48

(quarenta e oito) horas;
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17.2.11. Apresentar documentação original do equipamento, catálogo (s) contendo as especificações técnicas e manual de
utilização;

17.2.12. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que
forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obriga a atender;

17.2.13. Substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação, os equipamentos fornecidos em
desconformidade com as especificações e quantitativos constantes no Edital;

17.2.14. Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes legais;
17.2.15. Garantir a validade dos equipamentos, pelo prazo constante na sua proposta, a contar da data de entrega;
17.2.16. Manter-se regular, desde a contratação até a data do pagamento dos serviços realizados, a documentação comprobatória

de sua adimplência com a Fazenda Pública/ Seguridade Social (certidão negativa de débitos), com o FGTS (certificado de regularidade de
situação), com o CNJ (Certidão Negativa de Improbidade Administrativa) e perante a Justiça Trabalhista;

17.2.17. Apresentar fatura referente ao serviço realizado, para fins de pagamento pelo Tribunal, no prazo de até 05 (cinco) dias
após o recebimento definitivo do objeto.

 
18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. As sanções relacionadas ao procedimento da licitação constarão do edital do certame.
18.2. SANÇÕES MORATÓRIAS: O descumprimento injustificado das obrigações firmadas em contrato, garantido o direito

ao contraditório e ampla defesa, sujeita a contratada a multa moratória, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n. 8.666/93, na forma seguinte:
I - Atraso nos prazos de entrega e substituição dos materiais recusados:
a) multa de 2% (dois por cento) ao dia até o limite de 10 (dez) dias, aplicada sobre o montante dos bens não entregues ou não

substituídos;
b) a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso poderá ser caracterizada a inexecução parcial ou total da obrigação.
II - Atraso nos prazos de prestação de assistência técnica durante a garantia dos materiais:
a) multa de 2% (dois por cento) ao dia até o limite de 10 (dez) dias úteis, aplicada sobre o valor total do contrato (nota de

empenho);
b) a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso poderá ser caracterizada a inexecução parcial ou total da obrigação.
III - Descumprimentos das demais obrigações contratuais, após notificação regular expedida pelo fiscal ou gestor do

contrato:
a) Primeiro descumprimento: multa de 1% (um por cento) apurada sobre o valor do contrato;
b) De 2 (dois) a 3 (três) descumprimentos: multa de 2% (dois por cento) apurada sobre o valor do contrato;
c) A ocorrência de mais de 3 (três) descumprimentos poderá caracterizar a inexecução parcial ou total do contrato.
18.3. SANÇÕES PUNITIVAS: Poderão ser aplicadas à contratada, nos termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigações estipuladas em edital e seus anexos, as seguintes sanções:
a)  advertência;
b) multa sobre o valor do contrato, fixada de forma proporcional à extensão e gravidade da inexecução perpetrada, cumulada

com as multas moratórias e, se cabível, com as demais sanções previstas neste TR, nos seguintes termos:
b1) de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação de entrega dos materiais, após a devida notificação pela

fiscalização;
b2) de 15% (quinze por cento) caso os bens entregues estejam em desacordo com a especificação, tanto no aspecto quantitativo

como qualitativo;
b3) de 15% (quinze por cento) por ocorrência, no caso de não emissão de documento imprescindível ao pagamento;
b4) de 30% (trinta por cento) caso negue-se a fornecer a integralidade os bens sem motivo consistente e justificado devidamente

apurado pelo Tribunal, ou por descumprimentos sucessivos que resultem na inviabilidade de execução do contrato.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a

2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

18.4. Nas condutas de inexecução parcial do contrato ou caracterizadoras de inexecução total das obrigações na forma definida
neste termo de referência como também naquelas previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato,
poderá a Administração, no exercício de seu juízo de conveniência e oportunidade, decretar a rescisão do contrato.

18.5.  O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os valores para assegurar o pagamento de indenizações e ressarcimentos
devidos pela CONTRATADA, originados em quaisquer descumprimentos injustificados das obrigações assumidas que impossibilitem a prestação
dos serviços e que gerem custos em virtude de eventual contratação emergenciais junto a terceiros, sem prejuízo das demais sanções
contratuais (Acórdão TCU nº 567/2015- Plenário).

18.6. A multa eventualmente imposta ao CONTRATADO será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus. O valor da
multa será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente - até o último dia do mês anterior ao do pagamento - e de 1% (um por cento) no mês de pagamento (Arts. 29 e 30 da Lei nº
10.522/2002 e Acórdão TCU nº 1.603/2011-Plenário).

18.7. Quando o valor do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO não for suficiente para cobrir o montante da multa ou da
condenação aplicadas, aquele valor será recolhido ao Tesouro Nacional, devendo o saldo do valor das penalidades aplicadas ser recolhido através

Ú
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de Guia de Recolhimento à União - GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do
responsável, sob pena de inscrição na Dívida Ativa da União (Lei nº 6.830/80).

18.8.  As multas não eximem o CONTRATADO da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha causar à Administração ou a terceiros. Os valores originados dessa conduta da contratada serão corrigidos pelos mesmos critérios de
atualização das multas.

18.9. O procedimento para aplicação de sanções ao CONTRATADO observará o devido processo legal administrativo e as
regras contidas na Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008, disponível no seguinte link da
internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008. A CONTRATADA será cientificada das eventuais alterações dessa
norma.

 
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
19.1 O GESTOR E O FISCAL
19.1.1 A gestão e fiscalização será de competência do titular da Seção Segurança Institucional - SSI, ou por seu substituto legal

em caso das ausências, cabendo-lhe, nessa condição, as atribuições previstas na Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008.
19.1.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros no Relatório de Serviços. 
 
20. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES
20.1 Dúvidas referentes a esta contratação poderão ser sanadas pelos servidores da Seção Segurança Institucional - SSI,

Avenida Presidente Dutra, n. 1889, bairro Baixa da União, Porto Velho/RO, ou através dos telefones (69) 3211-2247, ou ainda, pelo e-
mail ssi@tre-ro.jus.br.   

 
21. ANEXOS
20.1 Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:  Estudo Técnico Preliminar (0923430); Informação conclusiva

do preço estimado (0936426); Termo de Refeência (0936426); e Cotações de preço (0936287, 0936289, 0936296, 0936422).
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